
Decretos
DECRETO Nº 51.156, 
DE 5 DE OUTUBRO DE 2006

Destina à Secretaria da Saúde a administra-
ção do imóvel que especifica, localizado no
Município de Mogi das Cruzes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria da Saúde, a

administração do imóvel localizado na Rua Brás Cubas,
com fundos para a Rua Tenente Manoel Alves, Municí-
pio de Mogi das Cruzes, neste Estado, com aproxima-
damente 2.500,00m2 (dois mil e quinhentos metros
quadrados) de terreno e 1.200,59m2 (um mil e duzen-
tos metros quadrados e cinqüenta e nove decímetros
quadrados) de edificações, conforme identificado nos
expedientes GDOC nºs 2372-406215/2006-SF e 16847-
159701/2006-SF

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto
destinar-se-á à instalação da DIR-III - Mogi das Cruzes.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de outubro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de outubro de 2006.

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 5-10-2006
No processo SPS-32.432-79, sobre pensão especial:

“À vista dos elementos de instrução dos autos, desta-
cando-se o Relatório CER-80-2006 da Comissão Espe-
cial da Revolução Constitucionalista de 1932 acolhido
pelo Secretário-Chefe da Casa Civil, defiro o pedido de
transferência de pensão especial formulado por Maria
do Carmo Brenha Maia, RG 1.340.355-2, na qualidade
de viúva do ex-combatente Álvaro Maia, com funda-
mento no inc. II, do art. 57 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição do Estado
c.c. a Lei 1.890-78 e alterações posteriores.”

No processo GS-3.197-2003-SSP, vols. I e II c/ap.
HC-8.259-2005 (PB-24.231-2006), sobre convênio:
“Diante dos elementos de instrução constantes dos
autos, destacando-se as manifestações do Superinten-
dente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medici-
na da Universidade de São Paulo e do Secretário-
Adjunto da Segurança Pública e o parecer 1540-2006,
da AJG, autorizo a celebração de convênio entre o
Estado, pela referida Pasta e esta por meio da Superin-
tendência da Polícia Científica e do Instituto Médico-
Legal e o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medici-
na da Universidade de São Paulo, por intermédio do
Instituto do Coração, objetivando a cooperação técni-
co-científica para viabilizar a captação dos homoenxer-
tos valvares cardíacos aórticos e pulmonares de doado-
res legais, observadas as normas legais e regulamenta-
res pertinentes e as recomendações assinaladas no
aludido parecer.”

PROGRAMA 
DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Ata da Décima Quarta Reunião do Conselho
Gestor do Programa de Parcerias Público-Priva-
das, instituído por força da Lei Estadual 11.688,
de 19-5-2004

Aos catorze dias do mês de agosto de dois mil e
seis, às catorze horas e trinta minutos, no Salão dos
Pratos, no primeiro andar do Palácio dos Bandeirantes,
foi realizada a décima quarta reunião do Conselho
Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas -
PPP, instituído por força da Lei Estadual nº 11.688, de
19.05.2004, tendo, como Presidente, o Senhor Secretá-
rio de Economia e Planejamento, Dr. FERNANDO CAR-
VALHO BRAGA, como Vice-Presidente, o Senhor Secre-
tário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, Dr.
MAURO GUILHERME JARDIM ARCE, e, como membros

presentes, os Senhores, Dr. JOSÉ DO CARMO MENDES
JÚNIOR, Procurador Geral do Estado Adjunto, em subs-
tituição ao titular, Dr. ELIVAL DA SILVA RAMOS, Procu-
rador Geral do Estado, que justificou a ausência, Dr.
ANTONIO RUBENS COSTA DE LARA, Secretário-Chefe
da Casa Civil, Dr. LUIZ TACCA JÚNIOR, Secretário da
Fazenda, Dra. MARIA HELENA GUIMARÃES DE CAS-
TRO, Secretária de Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-
mento Econômico, e Dr. RUY MARTINS ALTENFELDER
SILVA, Conselheiro de livre escolha do Governador.
Como convidados, a reunião contou com a presença
dos Senhores, Dr. JURANDIR FERNANDO RIBEIRO FER-
NANDES, Secretário de Transportes Metropolitanos, Dr.
MÁRIO MANUEL SEABRA RODRIGUES BANDEIRA, Pre-
sidente da CPTM - Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos, Dr. DALMO DO VALLE NOGUEIRA
FILHO, Presidente da SABESP - Companhia de Sanea-
mento Básico do Estado de São Paulo; Dr. TOMÁS
BRUGINSKI DE PAULA, Presidente da CPP - Companhia
Paulista de Parcerias; Dr. MÁRIO ENGLER PINTO
JÚNIOR, Procurador do Estado, Dra. CLAUDIA POLTO
DA CUNHA, Diretora da CPP, Dra. MARIA ELIZABETH
DOMINGUES CECHIN, Coordenadora da Unidade do
Programa de Parcerias Público-Privadas - UPPP, da
Secretaria de Economia e Planejamento, Dr. DERALDO
DE SOUZA MESQUITA JÚNIOR, Representante da
UPPP, Dra.CRISTINA MARGARETE WAGNER. MASTRO-
BUONO, Procuradora do Estado, Dra. ELAINE RAMOS
MANSANO, Assessora de Gabinete da Secretaria da
Segurança Pública e Coordenadora do Grupo de Traba-
lho do Projeto de PPP denominado “Identificação Digi-
tal”, Dr. ANDRÉ DAHMER, Delegado Divisionário da
Área de Inteligência da Polícia Civil e membro do refe-
rido Grupo, Dr. MÁRIO CAPOTE VALENTE, Secretário
Executivo deste Conselho, e Dra. MIRNA AYRES ISSA
GONÇALVES e Dra. MÔNICA LANDI, Assessoras Técni-
cas de Gabinete da Secretaria de Economia e Planeja-
mento. Abrindo à reunião, o Senhor Presidente do
Conselho lembra que, na 13ª reunião deste Conselho
Gestor, realizada em 14/06/2006, ficou definido que a
SABESP deveria proceder à revisão das premissas esta-
belecidas na determinação do PU (Preço Unitário), do
Projeto Estação de Tratamento de Água (ETA) do
Reservatório de Taiaçupeba, denominado “PPP - Alto
Tietê”, como condição essencial para o prosseguimen-
to do processo, cabendo ao Senhor Secretário de Ener-
gia, Recursos Hídricos e Saneamento a homologação
do PU daí decorrente. Assim, solicita, ao Senhor Secre-
tário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, que
dê ciência aos Senhores Conselheiros, do resultado
desse trabalho, nos termos acordados naquela reunião.
De posse da palavra, o Senhor Secretário de Energia,
Recursos Hídricos e Saneamento informa que, concluí-
dos os estudos, chegou-se a um PU máximo para o
processo licitatório da PPP Alto Tietê, no valor de R$
226,00/1.000 m3/s (duzentos e vinte e seis reais por mil
metros cúbicos por segundo), valor esse referendado,
também, pela Fundação Getúlio Vargas - a FGV Proje-
tos, contratada pela empresa após a citada revisão das
premissas, e que emitiu Laudo e Relatório Técnicos.
Considera importante ressaltar que, no desenvolvimen-
to do Plano Diretor de Água - PDDA da Região Metro-
politana de São Paulo - RMSP, foi constatada a neces-
sidade urgente de novos aportes de água para o abas-
tecimento da região, sob pena de sua falta, já a partir
do ano 2009, razão pela qual esta PPP é a melhor
alternativa para ampliação do sistema nos próximos
dois anos, afastando esse risco potencial. Além disso,
prossegue, outros benefícios advirão da realização do
projeto com um parceiro privado, dentre os quais des-
taca: a) a realização da ampliação da capacidade do
sistema, de 10 m3/s para 15 m3/s, no prazo necessário
para manter o regular abastecimento de água a RMSP;
b) o ganho de eficiência; c) a transferência de tecnolo-
gia; e d) a receita adicional que a Companhia deverá
auferir quando da ampliação do sistema. Finalizando
sua apresentação, o Senhor Secretário de Energia,
Recursos Hídricos e Saneamento comunica que as
demais providências visando a continuidade do proces-
so licitatório da Concessão Administrativa da PPP Alto
Tietê de que aqui se trata, estão sendo tomadas, tais
como a publicação do Aviso de Edital e sua disponibili-
zação. Dando continuidade à reunião, o Senhor Presi-
dente do Conselho anuncia o próximo tema da pauta,
qual seja, o projeto denominado “Trem Expresso Ban-
deirante”, e solicita ao Senhor Secretário dos Transpor-
tes Metropolitanos, que apresente as premissas bási-
cas que orientaram a elaboração do estudo. De posse
da palavra, o Senhor Secretário dos Transportes Metro-
politanos agradece a oportunidade de poder demons-
trar aos Senhores Conselheiros, os estudos de viabili-
dade do referido projeto, desenvolvidos no âmbito da
sua Pasta em conjunto com técnicos da Companhia
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, que prevê

uma ligação ferroviária de 92 km entre Campinas e
São Paulo, passando por Jundiaí e chegando até a
Estação Barra Funda, de maneira a reduzir para 50
minutos o tempo de viagem entre essas grandes
regiões metropolitanas. Enfatiza que os resultados pre-
liminares dos trabalhos apontam para a exeqüibilidade
do empreendimento, em especial dada a possibilidade
de se aproveitar, praticamente em todo o percurso, a
faixa ferroviária já existente, antigo trajeto da linha da
FEPASA, bem como o compartilhamento com alguns
pontos da Linha A da CPTM, o que contribui para redu-
zir o custo da obra e minimizar a necessidade de se
implantar novas frentes de expansão, cujo impacto
ambiental seria muito maior. Do ponto de vista tecno-
lógico, prossegue o Senhor Secretário dos Transportes
Metropolitanos, os estudos valeram-se da hipótese de
utilização de trens disponíveis no mercado, com veloci-
dade máxima de 160 km/h e de 110 km/h (operação
comercial), desencorajando, à princípio, o uso de
“trens bala”, cuja velocidade gira em torno de 500
km/h. Registra, ainda, o fato de as expectativas de
crescimento da demanda no referido trecho já serem
uma realidade, levando, inclusive, a própria concessio-
nária Autoban, responsável pela administração do Sis-
tema Anhangüera-Bandeirantes - SAB, a dar início à
implantação da quarta faixa de tráfego na Rodovia dos
Bandeirantes (SP 348), ocupando o canteiro central no
trecho entre Jundiaí e São Paulo, de maneira a melho-
rar as condições de traficabilidade do sistema. Finali-
zando suas considerações, o Senhor Secretário dos
Transportes Metropolitanos acrescenta que, com a
implantação do projeto “Trem Expresso Bandeirante”,
poder-se-ia: a) melhorar a acessibilidade entre a região
metropolitana de Campinas e a cidade de São Paulo;
b) expandir a infra-estrutura de transporte, com a
redistribuição dos modos na matriz de transportes
(rodoviário versus ferroviário); c) reduzir o uso de auto-
móveis entre as regiões envolvidas, aliviando tanto as
rodovias como as vias urbanas; d) expandir o Aeropor-
to de Viracopos, bem como potencializar o Aeroporto
de Guarulhos através do Projeto Trem de
Guarulhos/Expresso Aeroporto; e e) garantir novas
oportunidades de negócios e de geração de empregos
no segmento ferroviário. Na seqüência, a palavra é
passada ao técnico da CPTM responsável pelo projeto,
que ao descrever o trajeto de inserção regional, enfati-
za que os 92 km, distribuídos em 13,5 km de elevados
e pontes, 2,5 km de túneis e 76 km de superfície, já
engloba a implantação de 24 km entre Perus e Várzea
Paulista. Além disso, ressalta que o trajeto total seria
dividido em dois trechos, cada um deles percorrido em
25 minutos, sendo São Paulo - Jundiaí, com 48 km de
extensão e Jundiaí - Campinas, com 44 km. Quanto
aos investimentos totais, orçados preliminarmente em
R$ 2,7 bilhões, o técnico responsável lembra que nos
cálculos foram contabilizadas desde despesas com a
construção de vias, estações, obras de arte, e interfe-
rências e obras complementares, até estimativas de
gastos com desapropriações, sinalização e telecomuni-
cações, bem como material rodante. Por fim, esclarece
que, a partir da estimativa de que em uma hora de ser-
viço o trem possa substituir a capacidade de transporte
de 1.038 automóveis e 36 ônibus, desocupando 1,5 km
nas três faixas da Rodovia Bandeirantes, congestiona-
das por tais veículos, os estudos apontam para a
necessidade de se utilizar trens com capacidade de 564
lugares com intervalos de 10 minutos entre eles, totali-

zando 6 trens por hora. Concluída a exposição e dirimi-
das as dúvidas, o Conselho Gestor do PPP, consideran-
do, inclusive, as manifestações formalizadas pela CPP
e UPPP, respectivamente, através do Parecer Nº
05/2006 e OF/GS/UPPP nº 018/2006, encaminhadas ao
Senhor Secretário Executivo do Conselho Gestor, deci-
de aprovar a proposta preliminar do projeto “Trem
Expresso Bandeirante” e autorizar a Secretaria dos
Transportes Metropolitanos e a Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM a receber os estudos da
iniciativa privada relativos ao referido empreendimen-
to. A seguir, o Senhor Presidente do Conselho comuni-
ca que o próximo assunto trata da Parceria Público-Pri-
vada para o projeto “Certificação On Line de Identida-
de”, da Secretaria da Segurança Pública - SSP, cuja
proposta preliminar já foi apresentada e aprovada por
este Conselho, em sua 11ª reunião, realizada em
21/12/2005. Assim, passa a palavra ao Senhor Delega-
do Divisionário da Área de Inteligência da Polícia Civil,
para que apresente o resultado dos estudos elaborados
pelo Grupo de Trabalho do Projeto de PPP denominado
“Identificação Digital”, instituído no âmbito da SSP
com o objetivo de avaliar a oportunidade e a pertinên-
cia do Projeto e construir a modelagem mais adequada
à sua implantação. O representante da SSP inicia sua
exposição enfatizando a urgência de se dotar a Secre-
taria dos meios necessários para a modernização do
sistema de identificação de pessoas e para o aperfei-
çoamento dos instrumentos de investigação criminal.
Segundo o expositor, a implementação do Projeto con-
figura-se como parte importante da solução para o
problema crônico de falta de recursos, sempre insufi-
cientes para atender à crescente demanda da socieda-
de nessa área. Além disso, prossegue, possibilita o
acesso às informações de maneira integrada, condição
absolutamente necessária para o desejado aumento da
eficiência do setor. Para tanto, continua, com base nos
dados referentes a nome, número do RG e minúcias
das impressões digitais que lhe serão fornecidos pela
SSP, caberá ao parceiro privado implantar o hardware
e software, necessários para inserir no sistema todos
os dados atualmente existentes na SSP, instalar equi-
pamentos e modernizar as delegacias de polícia, pos-
tos de atendimentos e outras instalações requeridas
pelo sistema, bem como realizar a capacitação e trei-
namento de quadros da Secretaria de forma a possibili-
tar a utilização plena e o manuseio adequado do siste-
ma eletrônico de identificação civil e criminal. Na opor-
tunidade, ressalta a importância de se observar que a
SPE - Sociedade de Propósito Específico, a ser consti-
tuída pelo parceiro privado nos termos da legislação
vigente, não terá acesso às demais informações da
SSP, incluindo-se, aí, os dados históricos de seu cadas-
tro. Nesse particular acrescenta que, o desenho contra-
tual e tecnológico concernente às atividades acessórias
e de projetos associados prevê que as consultas ao sis-
tema e sua operação serão realizadas por funcionários
integrantes do quadro da SSP, de modo a impedir a
utilização e circulação inadequada de informações
individuais. Prevê, também, assinala o expositor, que
todas as funções consideradas indelegáveis, serão pre-
servadas sob a responsabilidade do Estado, de modo a
garantir a privacidade dos cidadãos. A seguir, observa
que, ao longo do processo de elaboração da modela-
gem, foi confirmado o fato de que, uma Parceria Públi-
co-Privada na modalidade de Concessão Administrati-
va, é a forma de contratação mais adequada ao Proje-

Diário Oficial
Estado de São Paulo

Palácio dos Bandeirantes  Av. Morumbi 4.500  Morumbi  São Paulo  CEP 05650-000        Tel:  2193-8000

Cláudio Lembo - Governador

PODER

Executivo

SEÇÃO II

Volume 116 • Número 191 • São Paulo, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 www.imprensaoficial.com.br

comunicado
Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.
Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.

Gerência de Negócios

akilzer
Realce

UPPP-ERubbi
Realce

UPPP-ERubbi
Realce



to, uma vez que a SSP é a usuária dos serviços a serem
prestados pela SPE. No que se refere às premissas ado-
tadas para a construção do modelo, o apresentador
informa que foram identificadas as seguintes como
principais: a) participação da SSP na receita líquida da
SPE; b) preços diferenciados na prestação de serviços
da SPE para o Governo de São Paulo; c) base de fatura-
mento da SPE pelos serviços prestados à SSP (volumes
mínimos), incluindo: i) atendimento e emissão de ates-
tado de antecedentes criminais; e ii) atendimento e
emissão eletrônica de Carteira de Identidade; d) neu-
tralidade orçamentária do Estado até o final da conces-
são; e) recolhimento de todos os impostos devidos; f)
TIR (Taxa Interna de Retorno) de cerca de 16%; e g)
contrapartida do Estado composta por: i) um Fator
Pecuniário, consistente do pagamento de parcelas pre-
viamente definidas, e proporcionais às fases de
implantação e disponibilização do sistema e de valores
por unidade de operação; e ii) um Fator Não Pecuniário
consistente da cessão de direito de exploração de faci-
lidades do sistema de identificação. Na parte relativa
às receitas operacionais o expositor identifica, com
base nos estudos, que elas serão geradas pelas seguin-
tes fontes: a) serviços prestados à SSP, contemplando:
i) conversão de Fichas Datiloscópias; ii) atendimento a
requerentes; e iii) emissão de Carteira de Identidade; b)
serviços de confirmação de identidade prestados a
outros órgãos de Governo, denominadas auxiliares; e
c) serviços de confirmação de identidade prestados a
entidades privadas, denominadas ancilares. Na
seqüência, ao relatar outros pontos fundamentais da
modelagem assinala que os investimentos, cujo mon-
tante atinge aproximadamente R$ 700 milhões, foram
projetados para ocorrerem nos primeiros cinco anos
após a assinatura do contrato, incluindo-se aí, toda a
infra-estrutura necessária para atender à demanda
estimada para o período da concessão. Informa, ainda,
que os investimentos serão realizados totalmente pela
SPE, abrangem os seguintes itens principais, sendo que
97% deles serão convertidos nos quatro primeiros
anos de contrato da PPP: a) Emissão de Carteiras de
Identidade; b) Conversão de Fichas Datiloscópias; c)
Sistema software e hardware especializado no registro,
armazenamento e tratamento automático de impres-
sões digitais AFIS - Automated Fingerprint Identifica-
tion System (Sistema Automatizado de Identificação
por Impressões Digitais); d) Sistema Remoto de Consul-
ta ao AFIS, instalado nas viaturas policiais; e) Atendi-
mento a Requerentes; f) Sistema Integrado de Informa-
ção de Identificação; g) Emissão Eletrônica de BIC -
Boletim de Identificação Criminal. Quanto ao prazo de
vigência do contrato, informa o Senhor Delegado Divi-
sionário da Área de Inteligência da Polícia Civil, os
estudos demonstraram que um prazo de 20 anos é o
mais adequado para equilibrar o retorno do capital
aplicado com a modicidade das contraprestações devi-
das pelo setor público. No que se refere ao Critério de
Julgamento da licitação para a concessão dos serviços
acima especificados, o expositor explica que deverá ser
adotada a modalidade de “Licitação Invertida”, ou
seja, abertos os envelopes com as propostas financei-
ras, o concorrente que apresentar a menor contrapres-
tação pecuniária para o Estado, terá aberto, também, o
seu envelope de habilitação, e analisada sua documen-
tação, bem como sua metodologia de execução, funda-
mentada na proposta, com base em planilha de pon-
tuação técnica específica. Finalizando sua apresenta-
ção, o representante da SSP esclarece que o referido
Projeto é uma das prioridades da SSP, integrando o
Plano Plurianual em vigência, no Programa 1818 -
“Modernização da Segurança Pública” e estando em
consonância com o Orçamento de 2006 e também com
a proposta da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2007, por meio da Ação 5642 - “Inteligência Poli-
cial”. Abertos os debates, o Senhor Conselheiro de
livre escolha do Governador levanta questão acerca da
constitucionalidade de se permitir a comercialização de
“minúcias da impressão digital”, uma vez que a priva-
cidade do cidadão é garantida pela Constituição Fede-
ral, e solicita a manifestação formal da Procuradoria
Geral do Estado, sobre a matéria. Na oportunidade, a
Senhora Assessora de Gabinete da Secretaria da Segu-
rança Pública e Coordenadora do Grupo de Trabalho
do Projeto de PPP denominado “Identificação Digital”
lembra que a base de dados do sistema será mantida
sob responsabilidade da SSP, sendo que a informação
disponibilizada para comercialização pela iniciativa pri-
vada não é a impressão digital propriamente dita, mas
sim o resultado de uma fórmula matemática construída
a partir de certos aspectos derivados da leitura desses
dados. Considerando as manifestações formalizadas
pela CPP e UPPP, conforme OFÍCIO CPP Nº 074/2006 e
OF/GS/UPPP nº 020/2006, encaminhados ao Senhor
Secretário Executivo do Conselho Gestor e consideran-
do que o Projeto é de reconhecido interesse público, de
vez que, ao propiciar a substituição dos atuais custosos
e lentos métodos de identificação manuais por proces-
sos eletrônicos automatizados garante-se substanciais
aumentos na eficiência e qualidade dos serviços pres-
tados à população, o Conselho Gestor do PPP aprova a
modelagem acima descrita e decide recomendar, ao
Senhor Governador do Estado: a) a inclusão do Projeto
denominado “Identificação Digital”, da Secretaria da
Segurança Pública no Programa de Parcerias Público-
Privadas - PPP; e b) o início dos procedimentos licitató-
rios com a convocação da audiência pública. Quanto à
dúvida levantada pelo Senhor Conselheiro de livre
escolha do Governador, acima mencionada, o Colegia-
do, após discussão, autoriza que as recomendações
sejam levadas ao Senhor Governador, acompanhadas
do Parecer da PGE sobre o assunto. Nada mais haven-
do no momento a ser discutido, o Senhor Presidente do
Conselho, dá a reunião por encerrada, sendo lavrada
esta ata que, lida e achada conforme, segue assinada
pelos presentes.
Dr. FERNANDO CARVALHO BRAGA
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Dra. ELAINE RAMOS MANSANO
Dr. ANDRÉ DAHMER
Dr. MÁRIO CAPOTE VALENTE
Dra. MIRNA AYRES ISSA GONÇALVES
Dra. MÔNICA LANDI

Ata da Décima Quarta Reunião do Conselho
Gestor do Programa de Parcerias Público-Priva-
das, Instituído por força da Lei Estadual 11.688,
de 19-5-2004

Despacho do Governador
Aprovo as recomendações propostas pelo Conse-

lho Gestor do PPP em sua 14ª Reunião.
CLÁUDIO LEMBO
Governador do Estado
Ata da Terceira Reunião Extraordinária do

Conselho Gestor do Programa de Parcerias Públi-
co-Privadas, instituído por força da Lei Estadual
11.688, de 19-5-2004

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e
seis, às dezesseis horas, no Salão dos Pratos, no pri-
meiro andar do Palácio dos Bandeirantes, foi realizada
a terceira reunião extraordinária do Conselho Gestor
do Programa de Parcerias Público-Privadas - PPP, insti-
tuído por força da Lei Estadual nº 11.688, de
19.05.2004, tendo, como Presidente, o Senhor Secretá-
rio de Economia e Planejamento, Dr. FERNANDO CAR-
VALHO BRAGA, como Vice-Presidente, o Senhor Secre-
tário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, Dr.
MAURO GUILHERME JARDIM ARCE, e, como membros
presentes, os Senhores, Dr. JOSÉ DO CARMO MENDES
JÚNIOR, Procurador Geral do Estado Adjunto, em subs-
tituição ao titular, Dr. ELIVAL DA SILVA RAMOS, Procu-
rador Geral do Estado, que justificou a ausência, Dr.
ANTONIO RUBENS COSTA DE LARA, Secretário-Chefe
da Casa Civil, Dr. LUIZ TACCA JÚNIOR, Secretário da
Fazenda, Dra. MARIA HELENA GUIMARÃES DE CAS-
TRO, Secretária de Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-
mento Econômico, Dra. MÔNICA HERMAN SALEM
CAGGIANO, Assessora Especial do Governador e Con-
selheira de livre escolha do Governador e Dr. RUY
MARTINS ALTENFELDER SILVA, Conselheiro de livre
escolha do Governador. Como convidados, a reunião
contou com a presença dos Senhores, Dr. MÁRIO
ENGLER PINTO JÚNIOR, Procurador do Estado, Dr.
TOMÁS BRUGINSKI DE PAULA, Presidente da CPP -
Companhia Paulista de Parcerias, Dra. CLAUDIA POLTO
DA CUNHA, Diretora da CPP, e Dr. MÁRIO CAPOTE
VALENTE, Secretário Executivo do Conselho. Abrindo
os trabalhos, o Senhor Presidente do Conselho comuni-
ca haver convocado a presente reunião, em caráter
extraordinário, com o objetivo de submeter, à aprecia-
ção dos Senhores Conselheiros, operações que inte-
gram a proposta de realocação patrimonial da Compa-
nhia Paulista de Parcerias - CPP, a qual deverá ser
complementada com a submissão ao Conselho Gestor,
na próxima reunião, dos termos da cooperação com o
IFC - Municipal Fund para co-garantia das obrigações
assumidas pelo Estado, e garantidas pela CPP, para
mitigação dos riscos de atraso na entrega da Linha 4
do Metrô. Lembra que, por ocasião da 7ª reunião ordi-
nária, datada de 19 de julho de 2005, foi deliberado,
por unanimidade, nos termos do Artigo 3º, Parágrafo
5º, Inciso 5, da Lei 11.688/04, que a CPP submeteria à
aprovação deste Conselho, toda e qualquer operação
financeira, prestação de garantia, alocação de ativos,
ou outra operação que isoladamente ou em conjunto
com outras, envolvam compromissos, recursos ou ati-
vos de valor equivalente a 10% (dez por cento) ou
mais dos ativos totais da CPP, no momento da análise
da operação. Isto posto, passa a apresentar a proposta
encaminhada pela Diretoria da CPP, que envolve as
seguintes operações: i) aquisição, por meio de aditivo
a contrato, celebrado entre a CPP e o DER - Departa-
mento de Estradas de Rodagem, em 29 de agosto de
2005, de créditos vincendos de titularidade do DER,
correspondente ao preço de outorga (ônus fixo) previs-
to nos contratos de concessão rodoviária celebrados
pelo Estado de São Paulo com as concessionárias
AUTOBAN, Vianorte e Triângulo do Sol, no período de
2007 a 2016, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem
milhões de reais), a uma taxa anual de desconto de
10,65% (taxa das debêntures recentemente emitidas
pela Autoban - maior parcela dos créditos adquiridos
com prazo de 8 anos), nos termos do Ofício CPP nº
076/2006, de 31/08/2006; e ii) aquisição pela CPP de
(até) R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais),
em ações preferenciais da classe B (PNB) de emissão
da Companhia Energética de São Paulo - CESP, de titu-
laridade do Estado de São Paulo, resultantes da Opera-
ção de Oferta Pública Primária de ações ordinárias e
preferenciais classe B da CESP, conforme encaminha-
mento feito através Ofício CPP nº 071/2006, de
25/07/2006, ao Senhor Secretário da Fazenda e por ele
submetido à apreciação do CODEC - Conselho de Defe-
sa dos Capitais do Estado, que se manifestou favora-
velmente, através do Parecer nº 109/2006, de
26/07/2006. Quanto à aquisição de ações PNB da
CESP, continua, trata-se de um ativo com boa perspec-
tiva de liquidez futura e potencial de valorização a
médio prazo, que preenche os requisitos necessários
ao atendimento dos objetivos precípuos da Compa-
nhia, qual seja, o oferecimento de garantias em opera-
ções inseridas no âmbito do PPP. Informa, ainda, que o
lote de ações será adquirido pela CPP ao preço de
subscrição apurado pelo sistema de coleta de inten-
ções de investimento, realizado no âmbito da Oferta
Pública (book building) o qual consiste em procedi-
mento transparente e altamente participativo, preser-
vado de influências especulativas ou decorrentes de
oscilações pontuais do mercado, traduzindo, assim,
condições eqüitativas para a compra e venda pretendi-
da. Esclarece, também, que no caso do aditamento ao
Contrato de Cessão de Créditos celebrados entre o DER
e a CPP, a taxa de desconto, a ser aplicada aos fluxos
a serem adquiridos, deve permitir à CPP preservar a
liquidez e rentabilidade dos seus ativos e refletir os ris-

cos próprios de tais créditos. Nesse sentido, prossegue
o Senhor Presidente do Conselho, a operação de capta-
ção de recursos por meio da emissão de debêntures
não conversíveis, concluída pela concessionária AUTO-
BAN, em 08/08/2006, oferece os parâmetros para fixa-
ção dessa taxa, já que a AUTOBAN responderia, em
média, por cerca de 65% do fluxo de recebíveis que
estarão sendo adquiridos pela CPP. Por fim, explica
que a CPP poderá usar os créditos cedidos para a
estruturação de um Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios (FIDC). Concluída a exposição, e conside-
rando que a proposta está alinhada aos interesses do
Estado, os Senhores Conselheiros decidem recomen-
dar, para aprovação do Senhor Governador, a opera-
ção acima descrita. Nada mais havendo no momento a
ser discutido, o Senhor Presidente do Conselho dá a
reunião por encerrada, sendo lavrada esta ata que, lida
e achada conforme, segue assinada pelos presentes.

Dr. FERNANDO CARVALHO BRAGA
Dr. MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Dr. JOSÉ DO CARMO MENDES JÚNIOR
Dr. ANTONIO RUBENS COSTA DE LARA
Dr. LUIZ TACCA JÚNIOR
Dra. MARIA HELENA GUIMARÃES DE CASTRO
Dra. MÔNICA HERMAN SALEM CAGGIANO
Dr. RUY MARTINS ALTENFELDER SILVA
Dr. MÁRIO ENGLER PINTO JÚNIOR
Dr. TOMÁS BRUGINSKI DE PAULA
Dra. CLAUDIA POLTO DA CUNHA
Dr. MÁRIO CAPOTE VALENTE
Ata da Terceira Reunião Extraordinária do

Conselho Gestor do Programa de Parcerias Públi-
co-Privadas, instituído por força da Lei Estadual
11.688, de 19-5-2004

Despacho do Governador
Aprovo as recomendações propostas pelo Conse-

lho Gestor do PPP, em sua 3ª Reunião Extraordinária.
CLÁUDIO LEMBO
Governador do Estado

Casa Civil
FUNDAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO

Despachos da Diretora Executiva
De 2-10-2006
Proc. 991/06 - Ratifico a inexigibilidade de licitação,

fundamentada na autorização da Diretora Técnica e na
manifestação da Assessoria Jurídica que acolho, para a
contratação dos serviços técnicos profissionais especia-
lizados de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a
serem prestados no âmbito do projeto “Curso de Espe-
cialização em Gestão Pública para a Secretaria de
Finanças do Município de SP”, pelo profissional Fernan-
do Luiz Abrucio, nos termos do artigo 25, inciso II, com-
binado com art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93, autori-
zando a realização da respectiva despesa.

Proc. 990/06 - Ratifico a inexigibilidade de licita-
ção, fundamentada na autorização da Diretora Admi-
nistrativa e Financeira e na manifestação da Assessoria
Jurídica que acolho, para a contratação dos serviços
técnicos profissionais especializados de assessoria, a
serem prestados no âmbito do projeto “EAD/2006 Pro-
grama de Capacitação a Distância nas Áreas de Com-
pras e Governo Eletrônico”, pela profissional Maryberg
Braga Neto, nos termos do artigo 25, inciso II, combi-
nado com art. 13, inciso III, da Lei 8.666/93, autorizan-
do a realização da respectiva despesa.

De 4-10-2006
Proc. 999/06 - Ratifico a inexigibilidade de licita-

ção, fundamentada na autorização da Diretora Técnica
e na manifestação da Assessoria Jurídica que acolho,
para a contratação dos serviços técnicos profissionais
especializados de treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, a serem prestados no âmbito do projeto “PDG
– Educação Continuada”, pela profissional Edila Marta
Moquedace de Araújo, nos termos do artigo 25, inciso
II, combinado com art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93,
autorizando a realização da respectiva despesa.

Extratos de Contrato
OES nº 0421/06-9 - Processo n.º 421/06 - Contra-

tante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo -
FUNDAP - Contratado: Nivaldo Munari - Objeto: Pres-
tação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados
ao Projeto nº 105-1433 - Data da assinatura: 04/10/06
- Vigência: 26/10 à 27/10/06 - Valor total: R$ 1.094,40
- Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Ativida-
de: 5363

CT nº 0978/06 - Processo n.º 978/06 - Parecer AJ nº
430/06 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: MLLP Assesso-
ria em Economia e Finanças Ltda. - Objeto: Prestação
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao
Projeto nº 800-1437 - Data da assinatura: 28/09/06 -
Vigência: 29/09 à 28/10/06 - Valor total: R$ 6.030,00 -
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Ativida-
de: 5361

Economia e 
Planejamento
FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Comunicado
Em cumprimento ao Artigo 5º da Lei Federal n.º 8.666/93 e

à Resolução n.º 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, apresentamos justificativa das alterações na ordem crono-
lógica dos pagamentos realizados no mês de setembro de 2006.

Os pagamentos relacionados abaixo não foram efetuados
no vencimento devido à insuficiência de documentação para
liberação dos mesmos.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

291201 2006PD01317 7.621,39
291201 2006PD01318 2.963,87
TOTAL 10.585,26

Extrato de Convênio
Processo: 101/2006 - Convênio nº. 029/2006 -

Convenentes: Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados
- SEADE e a Escola de Educação Superior São Jorge - Faculdade
Carlos Drummond de Andrade. - Parecer Jurídico nº 207/2005 -
Objeto: Concessão de Estágios. - Vigência: 29/09/2006 a
28/09/2011 - Assinatura: 29/09/2006

Extrato de Prorrogação de Contrato
Processo SEADE: 091/2003 - AP.IV - - Contratante:

Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados - SEADE -
Contrato:007/2004 - Contratado: Microlinea Comércio E
Serviços Em Informática Ltda. - Parecer Jurídico nº. 222/2006 -
Objeto: Prestação de Serviços de assistência técnica, manuten-
ção corretiva e preventiva em equipamentos de informática -
Alteração: 7º Termo de Prorrogação e 9º Termo de Aditamento
e Reti-Ratificação - Cláusulas Alteradas do Contrato Original:
VII - Dos Preços, VIII - Da Vigência e, XII - Do Valor e Dos
Recursos. - Valor: 36.702,60 - Recursos: Programa de Trabalho:
04.122.2904.5513.0000; Natureza de Despesa: 3.3.90.39.20;
Fonte de Recursos: 004.001.001 - Vigência 01-10-2006 à 31-
12-2006 - Data de Assinatura: 02-10-2006

Extratos de Aditamento de Contrato
Processo: 064/2005 - Contratante: Fundação Sistema

Estadual de Análise de Dados - SEADE - Contrato: 017/2005 -
Contratado: Look Comunicações Ltda. - Parecer Jurídico nº
217/2006 - Objeto: Prestação de Serviços de TV Escuta. -
Alteração: 1º Termo de Aditamento e Reti-Ratificação. -
Cláusulas Alteradas do Contrato Original: IV - Das Condições de
Pagamento e, V - Do Valor e Verba. - Valor: R$ 16.707,90. -
Recursos: R$ 2.246,20 para o presente exercício - Programa de
Trabalho: 04.122.2904.5513.0000; Natureza de Despesa:
3.3.90.39.99; Fonte de Recursos: 004.001.001. - Vigência: 09-
09-2006 à 08-09-2007 - Data de Assinatura: 20-09-2006

Processo: 079/2004 - AP I - Contratante: Fundação Sistema
Estadual de Análise de Dados - SEADE - Contrato: 026/2004 -
Contratado: Elevadores Atlas Schindler. - Parecer Jurídico nº
220/2006 - Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção e
Conservação dos Elevadores da Fundação Seade. - Alteração: 2º
Termo de Aditamento e Reti-Ratificação. - Cláusulas Alteradas
do Contrato Original: II - Dos Preços e Reajustes, III - Do
Pagamento e, IV - Do Valor e Verba. - Valor: R$ 18.001,86. -
Recursos: R$ 9.000,93 para o presente exercício - Programa de
Trabalho: 04.122.2904.5513.0000; Natureza de Despesa:
3.3.90.39.80; Fonte de Recursos: 004.001.001. - Vigência: 16-
09-2006 à 15-03-2007 - Data de Assinatura: 20-09-2006

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DA SECRETÁRIA

Comunicado GPS - 74, de 5/10/2006
Em obediência ao artigo 5º do Estatuto das Licitações - Lei

Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993, na redação consolidada
determinada pela Lei Federal nº 8.883/94, justificamos e indica-
mos a seguir, o pagamento necessário que deverá ser provi-
denciado de imediato, pelo fato de envolver, despesa com ,
Utilidade Pública, Tais pagamentos, considerada a expecionali-
dade de cada caso, está sendo autorizado independentemente
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE Nº PD VALOR

170101 2006PD00841 3.483,23
170101 2006PD00754 1.007,91
170102 2006PD00829 67,86
170102 2006PD00833 384,67
170102 2006PD00840 414,95
170102 2006PD00841 2.649,70
170104 2006PD00334 808,36
170104 2006PD00335 16,16

VALOR TOTAL R$ 8.832,84
Total de PDs 08(oito)

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

DIRETORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS

Despachos da Diretora
De 28-9-2006
Intime-se o autuado para que, no prazo de 07 (sete) dias,

apresente os documentos que comprovem os dados econômi-
cos declarados no documento de fls. 14, observando o rol do
artigo 4º, parágrafo primeiro da Portaria Normativa do Procon
23/05 aplicável à época, ou ainda ao artigo 17 da Portaria
Normativa 26/06 em vigor.

Processo/Ano - A.Infração - Autuado - CNPJ - Advogado - OAB
Proc. 177/06 - 1025 D5 - Auto Posto 114 Ltda -

02168214000105 - S/Advogado.
De 29-9-2006
Intime-se o autuado para que, no prazo de 07 (sete) dias,

reapresente o documento acostado à fl. 09 (DARF SIMPLES)
legível, bem como o contrato social.

Processo/Ano - A.Infração - Autuado - CNPJ - Advogado - OAB
Proc. 871/06 - 1908 D5 - J.C. De Mello Couro - Me -

07320539000177 - S/Adv.
Intime-se o autuado para que, no prazo de 07 (sete) dias,

junte aos autos o contrato social.
Processo/Ano - A.Infração - Autuado - CNPJ - Advogado - OAB
Proc. 789/06 - 1847 D5 - Moocandura Comercio de

Presentes Ltda Me - 07812297000139 - S/Advogado.
Intime-se a autuada para que no prazo de 07 (sete) dias,

apresente os documentos do rol do parágrafo primeiro do arti-
go 17 da Portaria Normativa do Procon nº 26/06.

Processo/Ano - A.Infração - Autuado - CNPJ - Advogado - OAB
Proc. 589/05 - 1934 D3 - Lojas Americanas S/A -

33.014.556/0007-81 - Luis Roberto Torres - 144.312/Sp - Rafael
Villac Vicente de Carvalho - 235126/Sp.

INSTITUTO DE PESOS 
E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho do Superintendente, de 5-10-2006
Processo nº 20.250/2006. Objeto: Manutenção dos

Softwares existentes nos servidores. À vista da manifestação da
Procuradoria Jurídica do Órgão laborada às folhas 48/49 dos
presentes autos bem como dos elementos de instrução verifica-
dos, Autorizo a realização da Licitação por Pregão Presencial.
Para conduzir o certame em apreço, Designo como Pregoeiro
Milton Estrada, portador da cédula de identidade RG nº.
7.718.439 SSP/SP, com formação específica em curso ministra-
do pela FUNDAP e como Equipe de Apoio os servidores Sueli
Kiyomi Agena, portadora da cédula de identidade RG nº
25.317.268-8 SSP/SP, que poderá substituir o Pregoeiro acima
designado em sua eventual ausência ou impedimento, Cristina
Maria de Oliveira, Evandro Ribeiro da Silva e Carlos Kamei, por-
tadores da cédula de identidade RG nº. 19.128.381 SSP/SP, nº
21.617.681-5 SSP/SP e nº 9.935.815 SSP/SP, respectivamente

Comunicado
Para assistir exame pericial de seu produto.
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